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PROJETO DE LEI Nº 81/2010.
Ratifica e autoriza o Executivo a realizar investimentos para a melhoria e reforço da rede elétrica do lote 98-A, da Gleba Ribeirão Cafezal, conforme Termo de Audiência realizada com o Ministério Público Estadual, COPEL, e representantes daquele bairro, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica ratificado e autorizado o Executivo a realizar investimentos numa quantia de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), para a melhoria e reforço da rede elétrica do lote 98-A, da Gleba Ribeirão Cafezal.
§ 1º A realização dos investimentos previstos neste artigo é decorrente de termo celebrado perante o Ministério Público Estadual e lideranças, cuja cópia daquele ato fica fazendo parte integrante desta Lei.

§ 2º As despesas decorrentes dos investimentos de que trata este artigo, correrão por conta de dotação orçamentária própria para esse fim, constante do orçamento vigente.

Art. 2º Os investimentos previstos no artigo anterior tem por referência o orçamento elaborado pela COPEL Distribuição, através do ofício SDT-C/2010/08397, datado de 21 de setembro de 2010, que também fica fazendo parte integrante desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 18 de outubro de 2010.
João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e  Nobres Vereadores:

Por conta de audiência realizada perante o Ministério Público Estadual, com a comunidade do Jardim Londriville e demais lideranças locais, foi entabulada solução para a questão da rede de distribuição de energia elétrica daquela localidade.

Como é de conhecimento dos membros desta Casa, ali existe uma comunidade carente que enfrenta dentre outros problemas, a falta da correta da distribuição de energia elétrica.

Para tanto, a referida a negociação envolveu a concessionária dos serviços públicos para a distribuição de energia elétrica, o Ministério Público Estadual, lideranças daquela comunidade e também membros desta E. Casa, quando houve por bem ser elaborada proposta para equacionar o problema, arcando o Município de Cambé com parte das obras de execução na rede de distribuição de energia elétrica.

O restante das despesas será arcado pelos comerciantes daquela região.





Tudo conforme orçamento elaborado pela COPEL Distribuição, através do ofício SDT-C/2010/08397, datado de 21 de setembro de 2010, que faz parte integrante desta Lei.





Para o atendimento da população em descoesão social, e trazendo assim mais bem estar e segurança para os munícipes, como também nitidamente com a possibilidade de um melhor desenvolvimento urbano e social, aumentando assim a qualidade de vida daquela população daquela região, elabora-se o presente projeto de lei, que segue para apreciação, análise e votação desta Casa.





Para a compreensão destes nobres vereadores, seguem as cópias dos documentos citados nesta exposição e no projeto de lei.

Cordialmente.

Cambé, 18 de outubro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

      Prefeito Municipal
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